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PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinações funcionais atinentes, essa Comissão de

Iicitação avaliou os autos e constatou que o rito processual administrativo para

solicitaçào de serviços foi corretamente obedecido, com o conhecimento da

autoridade administrativa municipal, expressa Iiberação pelo setorde contabilidade

e parecer .jurídico autorizador, que por sua vez.também já havia avaliado a técnica

formal, o conteúdo e a necessidade do procedimento.

Uma vez identificados os çequi5itos 
,gsse4ciais 

in{ispênsáveis à sua

efetivafro, quais sejam: a) necessidade de contrataçào de serviços técnicos

especializados de consultoria técnica ambierital na elaboraÇão de relatório de

desmatamento e do relatório operacional de monitoramento de áreas degradadas,

no município de Piracuruca-Pl; bJ razão da escolha do fornecedor ou executante; e

c) justificativa do preço, assim havendo a contratação direta por dispensa de

licitação, tudo em consonância com o artigo 24,11 da Lei n" 8.666/93.

PÍracuruca - PI, 15 de junho de 2023.
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